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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Nº. 6/2021 
Processo Administrativo n° 7/2021 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, TINTAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, 
FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A PEQUENOS REPAROS, 
REFORMAS, AMPLIAÇÕES E MANUTENÇÕES EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS 
PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FAXINAL, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 22 de fevereiro de 2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, 
ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 01 de fevereiro de 2021. 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 

 

 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Nº. 5/2021 
Processo Administrativo n° 3/2021 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma 
contínua, de serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços Técnicos, a 
serem executados nas diversas Secretarias e Departamentos, conforme 

quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o 
presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 19 de fevereiro de 2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, 
ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no exercício de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a 
adjudicação do Edital de Pregão Nº 81/2020, visando a Registro de Preços para futura Aquisição de lixeiras 
para rejeito orgânico e reciclaveis para todos os Predios Publicos Municipais, em favor da seguinte empresa: 
 

 
FORNECEDOR: LANZA E VILLANOVA DE LEON LTDA - CNPJ: 35.633.383/0001-10 
Valor Total do Fornecedor: 144.100,00 (cento e quarenta e quatro mil e cem reais). 

 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

1 Conteiner de lixo 1000L em PEAD com proteção 
UV. Com quatro rodas giratórias se borracha, 
duas com freio. Munhões laterais para basculante 
e dreno para escoamento de chorume, na cor 
marrom 

ROTOFORM 
1000 LITROS 

UND 40 1.301,00 52.040,00 

2 Conteiner de lixo 1000L em PEAD com proteção 
UV. Com quatro rodas giratórias se borracha, 
duas com freio. Munhões laterais para basculante 
e dreno para escoamento de chorume, na cor 
verde 

ROTOFORM 
1000 LTROS 

UND 40 1.301,00 52.040,00 

3 Conteiner de lixo 660L em PEAD com proteção 
UV. Com quatro rodas giratórias se borracha, 
duas com freio. Munhões laterais para basculante 
e dreno para escoamento de chorume, na cor 
marrom 

ROTOFORM 
700 LITROS 

UND 15 1.126,00 16.890,00 

4 Conteiner de lixo 660L em PEAD com proteção 
UV. Com quatro rodas giratórias se borracha, 
duas com freio. Munhões laterais para basculante 
e dreno para escoamento de chorume, na cor 
verde 

ROTOFORM 
700 LITROS 

UND 15 1.126,00 16.890,00 

5 Carrinho coletor 240L , com rodas  e  PP com 
proteção UV com duas rodas, na cor marrom 

ROTOFORM 
240 LITROS 

UND 10 312,00 3.120,00 

6 Carrinho coletor 240L , com rodas  e  PP com 
proteção UV com duas rodas, na cor verde 

ROTOFORM 
240 LITROS 

UND 10 312,00 3.120,00 

 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 144.100,00 (cento e quarenta e quatro mil 
e cem reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
Faxinal, 28 de janeiro de 2021. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 005/2021 
 
                              O Senhor YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
  Conceder aos servidores relacionadas abaixo desta 
Municipalidade, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias.  
    

Matrícula Funcionário Cargo Período de 
gozo de 
férias 

201012 Ivone Aparecida de 
Souza Neca 

Prof. Do Ensino 
Fundamental 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201130 Rosana Maria 
Moreira 

Prof. Do Ensino 
Fundamental 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

106427 Pedro José dos 
Santos 

Diretor do Depto 
de Cultura 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

 
 Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

sua publicação, tendo efeitos retroativos do dia 04/01/2021, revogada as 
disposições em contrário.                                                           
 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, 11 de Janeiro de 2021.                                                                                               
                                                       

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 033/2021 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora 

MARLY LOUENÇO DE FARIAS, funcionária desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Atendente de Enfermagem, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 01/02/2021 à 02/03/2021, referente ao período aquisitivo 

2016/2017.     

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021 
                                                                                   

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 034/2021 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

 
          Conceder à servidora  

SIMONE DETRO PEREIRA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 01/02/2021 à 02/03/2021.      

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021 
                                                                                 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 035/2021 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder ao servidor  

FELIPE EDUARDO MILANI, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Enfermeiro, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

01/02/2021 à 02/03/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019.      

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021 
                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 036/2021 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 

uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora  

ROSANGELA DE FATIMA RIBEIRO, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o gozo de suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 03/02/2021 à 04/03/2021, referente 

ao período aquisitivo 2019/2020, visto que a mesma já recebeu o terço de 

férias na folha de novembro 2020, porém pela Portaria 426/2020 foi 

convocada para o retorno ao trabalho. 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021 
                                                                                   

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 037/2021 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor  
SEBASTIÃO PETRIU, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Licença 
prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 01/02/2021 à 02/05/2021, referente ao 
período aquisitivo 1994/1999.                                                                                                

           Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA N.º 038/2021 
 

                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
 
                Conceder à servidora 

JOSEMARA TAGLIARI, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias regulamentares referente ao 

período aquisitivo 2020/2021, nos termos do Art. 104, § 4º, inciso I, sendo 

30 dias fracionados em dois períodos de 15 (quinze) dias corridos e a serem 

gozados da seguinte forma: 

Período I – 22/02/2021 à 08/03/2021 – 15 dias  

Período II – 08/09/2021 à 22/09/2021 – 15 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Fevereiro de 2021 
                                                                                  
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 10.187/2021 

SÚMULA: Nomeia dirigente 
do serviço de Pavimentação 
de Faxinal. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor  VINICIUS THEODOROVICZ COSTA, 
inscrito no RG  nº 8.715.838-1 SESP/PR e CPF nº 
049.256.879-05, para responder como dirigente do Serviço 
de Pavimentação de Faxinal – PAVIFAX – CNPJ: 
77.658.540/0001-91. 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo 
efeitos retroativos à 29/01/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 29 de Janeiro de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 
 
 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
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